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E-PROTOCOLO N.º 21.104.167-6   DATA: 28/09/2023 
 
PARECER CEE/BICAMERAL N.º 307/2023  APROVADO EM 06/12/2023 

 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 
MÉDIO 

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL RIVADÁVIA VARGAS – ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO. 

 
MUNICÍPIO: PIRAÍ DO SUL. 
 
ASSUNTO: Pedido de credenciamento para a oferta da Educação a Distância e de 

autorização para funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental – 
Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância, com início no 
primeiro semestre de 2024. 

 
RELATOR: MARCELO OLTRAMARI 
 

EMENTA: Aditamento do credenciamento para a oferta da 
Educação a Distância e de autorização para funcionamento dos 
cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este 
como Experimento Pedagógico, nas modalidades Educação de 
Jovens e Adultos e a distância, com início no primeiro semestre de 
2024. Parecer favorável. Prazos de aditamento e de autorização 
para funcionamento dos referidos cursos estão especificados no 
quadro indicado no Voto. Determinações e recomendações à 
mantenedora e à instituição de ensino, para que assegurem o 
cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR 
n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 10/2021 e n.º 11/2021,  em especial às 
condições de infraestrutura física e tecnológica, à manutenção do 
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados e 
implementar os laboratórios de Ciências, Química, Física e Biologia. 
 
I - RELATÓRIO 

 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este Conselho o 

expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Ponta Grossa, de interesse 
da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou o credenciamento da instituição de 
ensino para a oferta da Educação a Distância e de autorização para funcionamento dos 
cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância. 
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É importante ressaltar que o Parecer CEE/BICAMERAL N.º 153/2023, 

de 18/07/2023, que tratou do pedido de apreciação da Proposta Pedagógica Curricular 
para a oferta dos cursos do Ensino Fundamental - Fase II e do Ensino Médio, nas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos a distância, como Experimento Pedagógico, 
para o Ensino Médio, para as instituições da Rede Estadual de Ensino do Paraná, em 
atendimento ao Parecer CEE/BICAMERAL n.º 126/2023, de 14/06/2023. 

 
As propostas pedagógicas curriculares foram idealizadas em 

conformidade com as legislações vigentes. Ressalta -se que a proposta pedagógica 
curricular para o Ensino Fundamental - Fase II EJA/EaD, foi aprovada pelos pareceres 
CEE/BICAMERAL n.º 173/2022, de 14/09/2022, e n.º 126/2023, de 14/06/2023, bem 
como a proposta pedagógica curricular para o Ensino Médio EJA/EaD, aprovada pelo 
Parecer CEE/BICAMERAL n.º 153/2023, de 18/07/2023, como experimento pedagógico, 
este pelo prazo de 03 (três) anos.  

 
A Comissão de Verificação, do Núcleo Regional de Educação de Ponta 

Grossa, regularmente instituída por Ato Administrativo, após verificação in loco, emitiu 
Relatório Circunstanciado. 

 
A Coordenação de Educação de Jovens e Adultos- 

Seed/DEDUC/DEP/CEJA e a Coordenação de Estrutura e Funcionamento- 
Seed/DPGE/DNE/CEF analisaram os respectivos Relatórios Circunstanciados da 
Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos pareceres técnicos e 
pedagógicos favoráveis ao credenciamento da instituição de ensino para a oferta da 
Educação a Distância e de autorização para o funcionamento dos cursos do Ensino 
Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância. 

 
A instituição de ensino é mantida pelo Estado do Paraná. A Resolução 

Secretarial n.º 362/2023, de 31/01/2023, renovou o credenciamento da Instituição de 
Ensino para oferta da Educação Básica, pelo período de 24/05/2023 a 24/05/2033, nos 
termos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.  

 
 

II - MÉRITO 

 
 
Trata-se do pedido de credenciamento da instituição de ensino para a 

oferta da Educação a Distância e de autorização para o funcionamento dos cursos do 
Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, 
nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância. 
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A matéria está regulamentada no Título II, Capítulos II e IV, da 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata da autorização de cursos e de 
credenciamento da Instituição de Ensino e no Capítulo III, Seções I e II, da Deliberação 
CEE/PR n.º 11/2021, que trata do credenciamento de instituições de ensino e da 
autorização para o funcionamento dos cursos ofertados na modalidade a Distância. 

 
Quanto à autorização para o Experimento Pedagógico, a Deliberação 

CEE/PR n.º 03/2013 dispõe sobre as normas para a regulação, supervisão e avaliação 
da Educação Básica em instituições de ensino mantidas e administradas pelos poderes 
públicos Estadual e Municipal e por pessoas jurídicas ou físicas de direito privado, no 
âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná e estabelece: 

 
Art. 32. A autorização definitiva para funcionamento de curso, programa e 
experimento pedagógico é ato indispensável, mediante o qual o poder público 
estadual, após processo específico, permite o funcionamento de atividades 
escolares em instituição de ensino, integrada ou a integrar o Sistema Estadual 
de Ensino. (Redação dada pela Deliberação nº 12/2021, de 06/12/2021) 
 
Art. 42. No caso de experimento pedagógico, o reconhecimento dar-se-á 
após avaliação interna realizada pela instituição de ensino, verificada pelo 
NRE e apresentada, por meio de relatório circunstanciado, para análise e 
parecer final do CEE/PR. 
 
[...] 
 
Art. 90. Será permitida a organização de cursos, programas e experimentos 
pedagógicos, com currículos, métodos e períodos próprios, dependendo seu 
funcionamento de autorização do Sistema Estadual de Ensino, mediante 
parecer do CEE/PR. 

 

Cabe observar que a instituição de ensino mencionada neste Parecer 
já possui o credenciamento para a oferta da Educação Básica, presencial, conforme 
consta da Vida Legal do Estabelecimento de Ensino. Sobre o assunto, a Deliberação 
CEE/PR n.º 03/2013 institui: 

 

Art. 23. A instituição de ensino integrada ao Sistema Estadual de Ensino, com 
credenciamento em vigor para atuar na Educação Básica e autorizada em 
quaisquer etapas, está dispensada de outro credenciamento para oferta de 
novo curso ou modalidade de ensino.  

Parágrafo único. A implantação da modalidade de educação a distância por 
instituição já credenciada, dependerá de novo credenciamento, na forma de 
aditamento, nos termos das normas específicas. (grifo nosso) 
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Nesse sentido, é considerada a forma de aditamento do 

credenciamento da oferta da Educação a Distância ao credenciamento já existente da 
Educação Básica, estendendo os referidos prazos de credenciamento, conforme os 
atos das instituições de ensino listadas no Voto deste Parecer, à exceção da instituição 
de ensino referida neste Parecer, que não possuem os laboratórios de Ciências, 
Química, Física e Biologia que devem seguir o prazo até 31/12/2024, conforme contido 
na Indicação da Deliberação CEE/PR n.º 12/2021. 

 
A instituição de ensino às fls. 03, Mov. 3, justifica a oferta dos cursos da 

seguinte forma:  
 

 
 
A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 

Deliberações deste CEE/PR, e após análise dos documentos e da verificação in loco, 
constatou a existência de condições para o credenciamento da instituição de ensino 
para a oferta da Educação a Distância e de autorização para funcionamento dos cursos 
do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância e emitiu 
Relatório Circunstanciado do qual destaca-se: 

 
(...) 
 
LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA: O Colégio não possui o 
espaço físico para o laboratório, já tendo sido solicitado à SEED em diversas 
ocasiões. Os materiais de laboratório se encontram em um armário de fácil 
acesso para que os professores possam utilizá-los sempre que necessário, em 
sala de aula. (grifo nosso) 
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LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA: O Laboratório de Informática do Colégio 
Estadual Rivadávia Vargas - EF EM possuí aproximadamente 61 m², e é 
destinado para o uso dos alunos. Possuí mesas para computadores, conta com 
20 netbooks, 20 cadeiras giratórias, 07 mesas para reuniões e outras atividades 
dos alunos, possuí também 01 ventilador, 01 quadro branco e 01 extintor. O 
laboratório também é utilizado para o uso das plataformas digitais (Redação 
Paraná, Matific, Inglês Paraná e Alura (Edutech). O uso do Laboratório de 
Informática vem se caracterizando como um excelente recurso pedagógico para 
o enriquecimento do processo ensino e aprendizagem, enriquecendo a 
qualidade de ensino da escola. Para seu uso os professores apresentam para 
a Equipe Gestora a proposta pedagógica, e são desenvolvidas atividades como: 
Pesquisas, Jogos Educativos, Criação de Blogs, Uso das Plataformas. Este 
espaço possui boa luminosidade sendo bem arejado, e é imprescindível para 
os alunos que não contam com recursos tecnológicos em suas residências. Os 
professores também podem utilizar este ambiente para desenvolvimento de 
outras atividades pedagógicas, pois nele possui um projetor e tela de projeção. 
 
Biblioteca: possui uma área 48 m2, com prateleiras adequadas para organizar 
os livros, mesas e cadeiras. Este espaço é privilegiado para a prática 
pedagógica como ponto de apoio a toda a comunidade escolar, que encontram 
neste espaço um ambiente agradável, bom atendimento realizado por 
profissionais competentes em todos os horários de aula. É organizada para se 
integrar com a sala de aula no desenvolvimento do currículo escolar e cumpre 
seu objetivo de despertar nos alunos o gosto pela leitura, desenvolvendo-lhes 
o prazer de ler, servindo também como suporte para a comunidade escolar em 
suas necessidades de informação 
 
(...) 
 
ESPAÇO PARA EDUCAÇÃO FÍSICA: conta com uma quadra poliesportiva 
coberta que mede 448 m² para a prática de educação física, o que torna as 
aulas mais prazerosas para os alunos e permite o desenvolvimento de outras 
atividades propostas pela escola. A instituição conta também com uma área 
livre de 2.340,00m². 
 
(...) 
 
Acessibilidade: possui condições de acesso com rampas, 1 banheiro 
adaptado para portadores de necessidades especiais. 
 
(...) 
 
Ambiente Virtual de Aprendizagem O acesso ao AVA é disponibilizado via 
login e senha, do estudante matriculado. Esse ambiente, foi concebido 
especialmente para o curso de Educação de Jovens e Adultos a distância, e 
possui facilidades de interação, aprendizagem e contato entre estudantes e 
professores. Por meio do AVA os estudantes têm acesso as videoaulas, dentre 
outros recursos disponíveis, para potencializar o aprendizado. Também 
encontram um guia simplificado de uso, a fim de que possam aproveitar ao 
máximo tudo que o ambiente virtual tem a oferecer. 
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DADOS GERAIS DOS CURSOS: 
 
Ensino Fundamental – Fase II, nas modalidades de Educação 
de Jovens e Adultos e a Distância:  
 
 
Regime de matrícula: semestral.  
Organização curricular: modular.  
Período de Integralização do Curso: 2 (dois) anos ou 4 (quatro) semestres. 
Idade mínima para a matrícula: 15 (quinze) anos completos 
Carga horária total do Curso: 1.600 (mil e seiscentas) / 1.610 (mil e seiscentas 
e dez) horas. Oferta: 315 (trezentas e quinze) horas à distância, correspondente 
a 78,75% e 85 (oitenta e cinco) horas presenciais equivalente a 21,25% do total 
de horas  
 

Ensino Médio, nas modalidades de Educação de Jovens e 
Adultos e a Distância:  
 
Regime de matrícula: semestral.  
Organização curricular: modular.  
Período de Integralização do Curso: 1 (um) ano e meio ou 3 (três) semestres.  
Idade mínima para a matrícula: 18 (dezoito) anos completos.  
Carga horária total do Curso: 
ITINERÁRIO INTEGRADO 1 - 1.234 (mil duzentos e trinta e quatro) horas. 

 
A Coordenação de Planejamento de Obras Escolares - 

SEED/DPGE/DPR, às fls. 241, Mov. 24, faz a seguinte informação sobre os laboratórios 
de Ciências, Química, Física e Biologia: 

 

 
 



E-PROTOCOLO N.º 21.104.167-6 
 

7 
VS 

 
Com a finalidade de atender à demanda da ausência dos Laboratórios 

de Ciências, Química, Física e Biologia, a Secretaria de Estado da Educação, Seed/PR, 
em 18 de outubro de 2021, protocolou sob o n.º 18.210.289-0 a solicitação a este 
Conselho para autorizar a utilização de laboratórios e bibliotecas virtuais, nas 
instituições de ensino da rede pública estadual, que foi atendida pela Deliberação 
CEE/PR n.º 12/2021 e sua respectiva Indicação. 

 
A Seed/PR, em 29/11/2021 editou a Resolução n.º 5683, instituindo 

Comissão para implementação do novo modelo de Laboratórios de Ciências, Química, 
Física e Biologia, em atendimento ao Parecer CEE/CP n.º 04/21, de 12/04/2021, que no 
seu voto recomendou à Seed/PR: 

 
[...] que constitua uma Comissão Mista com representantes da Secretaria de 
Educação, do Fundepar, da Secretaria de Estado da Saúde (SESA) e do 
Conselho Estadual de Educação, para estudar modelos atualizados e 
modernos do funcionamento dos laboratórios físicos da área de Ciências da 
Natureza e seus componentes curriculares e para assegurar os direitos 
objetivos de aprendizagem dos estudantes, que compreendem as 
competências e habilidades teóricas, práticas, valores e atitudes. 

 

Considerando o compromisso, formalizado pela Seed/PR junto a este 
Conselho no protocolado n.º 18.210.289-0, que consta na Indicação da Deliberação 
CEE/PR n.º 12/2021, aprovada em 06/12/2021, em relação à exigência de laboratórios 
físicos de Ciências, Química, Física e Biologia nas instituições de ensino da rede pública 
estadual, que ofertam o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, previsto na Deliberação 
CEE/PR n.º 03/2013, este Conselho decide suspender esta exigência, temporariamente, 
em caráter excepcional, até o final do ano letivo de 2024. 

 
Esta suspensão temporária e em caráter excepcional, da exigência 

quanto aos laboratórios físicos mencionados, não se aplica para os cursos 
subsequentes de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, que constam no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT). 

 
Nesta proposição da Seed/PR referente à oferta da EJA/EaD a 

instituição de ensino que não dispõe dos laboratórios de Ciências, Química, Física e 
Biologia, ficando, também, incluída no referido prazo. 

 
Consta às fls. 259, Mov. 34, a matriz curricular do curso do Ensino 

Fundamental – Fase II, nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e a distância 
da seguinte forma: 
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Apresenta às fls. 260, Mov. 34, a matriz curricular do curso do Ensino 

Médio, como Experimento Pedagógico, nas modalidades de Educação de Jovens e 
Adultos e a distância da seguinte forma: 
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Às fls. 214 e 215, Mov. 37, consta o Laudo Técnico da Perita em EaD, 
Bacharel em Direito e Especialista em Educação a Distância com ênfase em Tutoria, 
com o seguinte teor: 
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Os docentes estão habilitados para os componentes curriculares. Os 

professores/tutores para os cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio 
habilitados para os componentes curriculares indicados, com curso em EaD, de 180 
horas: “Desenvolvendo Competências para Tutoria EaD na EJA”.  

 
A Licença Sanitária está vigente até 31/11/2023 e o Certificado de 

Conformidade vigente até 22/02/2024. 
 
A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Ponta Grossa por meio 

do Termo de Responsabilidade ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema 
Estadual de Ensino do Paraná. 
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Em síntese, após análise deste protocolado, considerando o 

compromisso estabelecido pela Seed/PR, com fundamento na Deliberação CEE/PR n.º 
12/2021 e sua Indicação, o prazo concedido para Aditamento do credenciamento da 
instituição de ensino para a oferta da Educação a Distância e para a autorização de 
funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este 
como Experimento Pedagógico, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a 
distância será conforme o destacado no Mérito deste Parecer. 

 
 

III - VOTO DO RELATOR 

 
 
Face ao exposto, somos favoráveis ao Aditamento do credenciamento 

da instituição de ensino para a oferta da Educação a Distância e à autorização para o 
funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental- Fase II e do Ensino Médio, este 
como Experimento Pedagógico, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a 
distância, a partir do início do primeiro semestre do ano de 2024, da instituição de ensino 
referida, de acordo com o estabelecido na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013 e conforme 
o quadro abaixo: 

 
 

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO 

MUNICÍPIO/ 
NRE 

RESOLUÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO/

RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO 

 

PERÍODO DE 
CREDENCIMANTO/ 
ADITAMENTO, EaD 

PERÍODO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA OS CURSOS 

 

C. E 
Rivadávia 

Vargas 
– 

EFM 

Piraí do Sul/ 
Ponta 

Grossa 

N.º 362/2023 de 
31/01/2023, de 
24/05/2023 a 
24/05/2033. 

 

Aditamento do 
Credenciamento  

 
até 31/12/2024  

 

Ensino Fundamental – 
Fase II 

 
Prazo: 02 anos 

 
Do início do primeiro 

semestre do ano de 2024 
a 31/12/2025. 

 

Ensino Médio – 
Experimento Pedagógico: 

 
Prazo: 02 anos 

 
Do início do primeiro 

semestre do ano de 2024 
a 31/12/2025. 
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A mantenedora e a instituição de ensino referida deverão: 
 
a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes nas 

Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 10/2021 e n.º 11/2021 nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição de ensino 
e de seus cursos; 

 
b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e 

tecnológica, com especial atenção ao material didático, ao Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, ao Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; 

 
c) assegurar professores/tutores nos componentes curriculares 

indicados e em Educação a distância, com as habilitações compatíveis com a PPC dos 
referidos cursos; 

 
d) implementar os laboratórios de Ciências, Química, Física e Biologia 

em conformidade com a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde - 
Sesa/PR, 

 
e) acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas 

Curriculares dos cursos, em consonância com as normas nacionais e estaduais;  
 
f) garantir a formação continuada dos professores/tutores conforme a 

legislação específica vigente; 
 
g) encaminhar a este Conselho, o pedido de reconhecimento dos 

referidos cursos, ofertados na instituição de ensino citada neste Parecer, conforme as 
Deliberações CEE/PR já mencionadas. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, para 

a expedição do ato Aditamento do credenciamento da instituição de ensino para a oferta 
da Educação a Distância e de autorização para o funcionamento do Ensino 
Fundamental – Fase II e Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas 
modalidades de Educação de Jovens e Adultos e a distância, da instituição de ensino 
citada. 

 
 
É o Parecer. 

 
Marcelo Oltramari 

Relator 
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DECISÃO DAS CÂMARAS 

A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino Médio 
e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprovam o voto do Relator, por 
unanimidade. 
 

 
Curitiba, 06 de dezembro de 2023. 

 
João Carlos Gomes 

Presidente do CEE/PR 
 
 

 


